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LEI Nº 3.154, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

AUTÓGRAFO Nº 177/2022 – PROJETO DE LEI Nº 173/2022 – 

DO LEGISLATIVO. 

 

Autor: MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI - UNIÃO 

 

"Autoriza o Poder Executivo, verificados os critérios 

de oportunidade e conveniência, criar e implantar o 

Projeto Samba na Praça". 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, faço saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e eu, nos 

termos do Artigo 34, §§ 3º e 7º, da Lei Orgânica do 

Município, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado a criação do Projeto Samba na Praça.   

§1º O Projeto Samba na Praça será implantado pelo Executivo 

quando houver disponibilização orçamentária bem como após serem 

verificados os critérios de oportunidade e conveniência. 

§2º Quando implantado, o Projeto Samba na Praça será em praças 

específicas destinadas a esse fim, escolhidos a critério do Poder 

Executivo. 

§3º O Projeto Samba na Praça, versa em estimular lazer para a 

população e o desenvolvimento da cultura.  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado atribuir as 

competências da criação, implantação e supervisão desta Lei à 

Secretaria LegislativaOutros Atos
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Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, bem como com as 

demais Secretarias que forem pertinentes. 

Art. 3º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Itapevi, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publicada na Superintendência das Coordenadorias aos quinze 

dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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LEI Nº 3.155, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

AUTÓGRAFO Nº 178/2022 – PROJETO DE LEI Nº 176/2022 – 

DO LEGISLATIVO. 

 

Autor: Mauricio Alonso Murakami – UNIÃO. 

Coautoras: Erondina Ferreira Godoy – PSD e Mariza   

Martins Borges - PODEMOS. 

"Autoriza o Executivo, verificados os critérios de 

oportunidade e conveniência, instituir, no âmbito do 

Município de Itapevi, o ‘Mês Abril Laranja’, dedicado 

a ações de conscientização e prevenção de amputações 

e dá outras providências". 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, faço saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e eu, nos 

termos do Artigo 34, §§ 3º e 7º, da Lei Orgânica do 

Município, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo, instituir, no 

âmbito do Município de Itapevi, o “Mês Abril Laranja”, dedicado 

a ações de conscientização e prevenção de amputações.   

§1º As campanhas de conscientização sobre o “Mês Abril Laranja” 

serão implantadas pelo Executivo quando houver 

disponibilização orçamentária bem como após serem verificados 

os critérios de oportunidade e conveniência. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado atribuir as 

competências da criação  e a faculdade de elencar quais 
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Secretarias Municipais deverão promover a realização de 

palestras e eventos, voltados à divulgação de medidas 

preventivas e de conscientização para evitar amputações, 

especialmente as decorrentes de situações que poderiam ter 

sido evitadas, como as de diabetes não controladas, acidentes 

de carros e de motos, e acidentes do trabalho, com realização 

de encontros comunitários para disseminação dessas ações. 

Art. 3º As despesas decorrentes da implantação desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Itapevi, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publicada na Superintendência das Coordenadorias aos quinze 

dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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LEI Nº 3.156, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

AUTÓGRAFO Nº 179/2022 – PROJETO DE LEI Nº 177/2022 – 

DO LEGISLATIVO. 

 

Autor: Mauricio Alonso Murakami – UNIÃO. 

Coautores: Erondina Ferreira Godoy – PSD, Mariza   

Martins Borges – PODEMOS e Rafael Alan de Moraes 

Romeiro - PODEMOS. 

"Autoriza o Executivo, verificados os critérios de 

oportunidade e conveniência, criar e implantar a 

Virada Gospel no Município de Itapevi e dá outras 

providências". 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, faço saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e eu, nos 

termos do Artigo 34, §§ 3º e 7º, da Lei Orgânica do 

Município, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado a criação da Virada Gospel no Município 

de Itapevi.  

§1º A Virada Gospel será implantada pelo Executivo quando 

houver disponibilização orçamentária bem como após serem 

verificados os critérios de oportunidade e conveniência. 

§2º Quando implantada, a Virada Gospel será em locais 

específicos destinados a esse fim, escolhidos a critério do 

Poder Executivo. 
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Art. 2º O evento Virada Gospel cuja duração deve ser de no 

mínimo 24 horas contínuas, consiste em uma maratona de 

atividades e eventos de caráter gospel e será utilizada para 

divulgar a cultura gospel, bem como contará com apresentações 

musicais do gênero. 

Parágrafo Único. A responsabilidade das apresentações, shows 

musicais, peças teatrais, cultos e palestras ficarão a critério 

das igrejas que participarão da Virada Gospel. 

Art. 3º Nos eventos que se realizarem em espaços públicos no 

período de promoção da Virada Gospel será assegurada a 

gratuidade na participação como forma de garantir o acesso ao 

público. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado atribuir as 

competências da criação, implantação e supervisão desta Lei à 

Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, bem como com as 

demais Secretarias que forem pertinentes. 

Art. 5º As despesas decorrentes da implantação desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Itapevi, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 
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Publicada na Superintendência das Coordenadorias aos quinze 

dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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LEI Nº 3.157, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

AUTÓGRAFO Nº 180/2022 – PROJETO DE LEI Nº 185/2022 – 

DO LEGISLATIVO. 

 

Autor: Rafael Alan de Moraes Romeiro - PODEMOS. 

Coautores: Erondina Ferreira Godoy – PSD, Thiago da 

Silva Santos – UNIÃO e Mauricio Alonso Murakami – 

UNIÃO. 

"Dispõe sobre a criação do evento, Campeonato Copa das 

Areninhas em todos os bairros que dispõem deste 

dispositivo de lazer". 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, faço saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e eu, nos 

termos do Artigo 34, §§ 3º e 7º, da Lei Orgânica do 

Município, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica criado e instituído em Itapevi o “CAMPEONATO 

COPA DAS ARENINHAS” em todos os bairros que dispõem deste 

dispositivo de lazer. 

Parágrafo Único: O “CAMPEONATO COPA DAS ARENINHAS”, deverá ter 

como participante pelo menos um time que represente o bairro. 

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo verificar os 

critérios de oportunidade e conveniência a incluir no 

calendário oficial de eventos, o “CAMPEONATO COPA DAS 

ARENINHAS”, previsto no artigo primeiro. 
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Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a verificar as datas 

para a realização do evento “CAMPEONATO COPA DAS ARENINHAS”. 

Art. 4º.  As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Itapevi, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publicada na Superintendência das Coordenadorias aos quinze 

dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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LEI Nº 3.158, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

AUTÓGRAFO Nº 181/2022 – PROJETO DE LEI Nº 186/2022 – 

DO LEGISLATIVO. 

 

Autor: Rafael Alan de Moraes Romeiro - PODEMOS. 

Coautora: Erondina Ferreira Godoy – PSD 

"Dispõe sobre a Inserção no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Itapevi, a Cantata de Dia de 

Mães". 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, faço saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e eu, nos 

termos do Artigo 34, §§ 3º e 7º, da Lei Orgânica do 

Município, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Itapevi 

o evento “Cantata em comemoração ao Dia das Mães”. 

Parágrafo Único. O evento deverá acontecer anualmente no mês 

de maio em toda sexta feira que antecede o final de semana de 

“Dia das Mães”, na Praça Carlos de Castro no centro da cidade 

de Itapevi. 

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo verificar os 

critérios de oportunidade e conveniência a incluir no 

calendário oficial de eventos, o “Cantata em comemoração ao 

Dia das Mães”, previsto no artigo primeiro. 
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Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Itapevi, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publicada na Superintendência das Coordenadorias aos quinze 

dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 



Diário Oficial do Legislativo de Itapevi
Ano 03 número 122 de 01 de março de 2023 | Página 13 de 69

Secretaria Legislativa

 

Página 1 de 2 

 

LEI Nº 3.159, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

AUTÓGRAFO Nº 182/2022 – PROJETO DE LEI Nº 187/2022 – 

DO LEGISLATIVO. 

 

Autor: Rafael Alan de Moraes Romeiro - PODEMOS. 

Coautora: Erondina Ferreira Godoy – PSD 

" Dispõe sobre a Inserção no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Itapevi, a Cantata Comemoração 

ao Dia Internacional das Mulheres". 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, faço saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e eu, nos 

termos do Artigo 34, §§ 3º e 7º, da Lei Orgânica do 

Município, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Itapevi o 

evento “Cantata Comemoração ao Dia Internacional das 

Mulheres”. 

Parágrafo Único. O evento deverá acontecer anualmente no mês 

de março na Praça Carlos de Castro no centro da cidade de 

Itapevi. 

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo verificar os 

critérios de oportunidade e conveniência a incluir no 

calendário oficial de eventos, o “Cantata Comemoração ao Dia 

Internacional das Mulheres”, previsto no artigo primeiro. 
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Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 

se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Itapevi, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publicada na Superintendência das Coordenadorias aos quinze 

dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 



Diário Oficial do Legislativo de Itapevi
Ano 03 número 122 de 01 de março de 2023 | Página 15 de 69

Secretaria Legislativa

 

Página 1 de 2 

 

LEI Nº 3.160, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

AUTÓGRAFO Nº 194/2022 – PROJETO DE LEI Nº 029/2022 – 

DO LEGISLATIVO. 

 

Autores: Camila Godói da Silva Rodrigues – PSB, Rafael 

Alan de Moraes Romeiro – PODEMOS 

Coautora: Erondina Ferreira Godoy – PSD 

"Autoriza a criação do Projeto ‘Ler para Crescer’ nas 

escolas públicas de nosso Município e dá outras 

providências". 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, faço saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e eu, nos 

termos do Artigo 34, §§ 3º e 7º, da Lei Orgânica do 

Município, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a criação do Projeto “Ler para Crescer” 

em todas as escolas públicas do nosso munícipio. 

Art. 2º O Projeto “Ler para Crescer” inclui no plano de ensino 

o incentivo a cada aluno da rede municipal de ensino ler ao 

menos 1 (um) livro por semestre. 

Art. 3º O conteúdo do livro, formas de abordagem, interação 

dos alunos com o material e possíveis métodos avaliativos será 

de total escolha da coordenação da escola, em parceira com 

cada docente responsável pelas classes. 
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§1° Os livros escolhidos deverão ser de fácil acesso aos 

alunos, dando preferência àqueles que fazem parte do acervo da 

biblioteca da escola ou na Biblioteca Municipal. 

 

§2° A biblioteca municipal poderá, em parceria com as escolas, 

organizar rodas de leitura, premiações, mostras culturais e 

outros eventos para incentivo à leitura pelos alunos de 

município. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Itapevi, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publicada na Superintendência das Coordenadorias aos quinze 

dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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LEI Nº 3.161, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

AUTÓGRAFO Nº 206/2022 – PROJETO DE LEI Nº 170/2022 – 

DO LEGISLATIVO. 

 

Autor: Lucas Gabriel Correia da Silva Martins – UNIÃO. 

"Institui a campanha municipal permanente de combate 

a fraudes e golpes praticados via telefone, internet 

e aplicativos, no Munícipio de Itapevi". 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, faço saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e eu, nos 

termos do Artigo 34, §§ 3º e 7º, da Lei Orgânica do 

Município, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art.1º Fica instituída no município de Itapevi, a campanha 

permanente de orientação e combate a fraudes e golpes 

praticados por meio de telefone, internet e aplicativos. 

Art.2º A campanha consistirá em ações educativas e preventivas 

visando orientar a população, especialmente os mais idosos, 

sobre os cuidados a serem tomados para que não sejam 

ludibriados, tornando-se vítimas de golpistas e/ou criminosos. 

Art.3º Para a execução da campanha permanente poderão ser 

firmados convênios e/ou parcerias com empresas privadas e 

órgãos de defesa do consumidor. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Itapevi, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publicada na Superintendência das Coordenadorias aos quinze 

dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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COORDENADORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO 

 

COMUNICADO Nº 1/2023 

 

Itapevi, 01 de março de 2023 

 

Assunto: Composição das Comissões Permanentes do biênio 2023/2024 

 

 Sirvo-me do presente para informar que foram instaladas, no dia 28 de fevereiro 

de 2023, as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Itapevi, com as seguintes 

composições: 

 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Presidente: Mariza Martins Borges 

Vice-presidente: Eduardo Sanches Casagrande 

Membros: Erondina Ferreira Godoy, Lucas Gabriel Correia Silva Martins e Wellington 

José dos Santos 

 

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Presidente: Erondina Ferreira Godoy 

Vice-Presidente: Lucas Gabriel Correia Silva Martins 

Membros: Donizetti Dias Carvalho, Eduardo Sanches Casagrande e Mariza Martins 

Borges 

 

ORDEM SOCIAL E ECONÔMICA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Presidente: Cícero Aparecido de Souza 

Vice-Presidente: Donizetti Dias Carvalho 

Membros: Eduardo Sanches Casagrande, Luiz Ricardo dos Santos e Wellington José dos 

Santos 
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FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Presidente: Marcelo Aparecido Antônio 

Vice-Presidente: Wellington José dos Santos 

Membros: Akdenis Mohamad Kourani, Camila Godói da Silva Rodrigues e Eduardo 

Sanches Casagrande 

 

SEGURANÇA PÚBLICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Presidente: Cícero Aparecido de Souza 

Vice-Presidente: Erondina Ferreira Godoy 

Membros: Camila Godói da Silva Rodrigues, Lucas Gabriel Correia Silva Martins e 

Mariza Martins Borges 

DIREITOS HUMANOS, IGUALDADE RACIAL, DEFESA DA CRIANÇA, DO 

ADOLESCENTE, DO IDOSO, DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DO REFUGIADO 

E DO IMIGRANTE 

Presidente: Cícero Aparecido de Souza 

Vice-Presidente: Eduardo Sanches Casagrande 

Membros: Anderson Cavanha, Erondina Ferreira Godoy e Mariza Martins Borges 

 

MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO SOCIAL 

Presidente: Mariza Martins Borges 

Vice-Presidente: Cícero Aparecido de Souza 

Membros: Anderson Cavanha, Camila Godói da Silva Rodrigues e Eduardo Sanches 

Casagrande 

 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Presidente: Lucas Gabriel Correia Silva Martins 

Vice-Presidente: Mariza Martins Borges 

Membros: Eduardo Sanches Casagrande, Erondina Ferreira Godoy e Marcelo Aparecido 

Antônio 
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ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

Presidente: Lucas Gabriel Correia Silva Martins 

Vice-Presidente: Cícero Aparecido de Souza 

Membros: Erondina Ferreira Godoy, Mariza Martins Borges e Wellington José dos 

Santos 

 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Presidente: Erondina Ferreira Godoy 

Vice-Presidente: Donizetti Dias Carvalho 

Membros: Anderson Cavanha, Eduardo Sanches Casagrande e Marcelo Aparecido 

Antônio. 

 

 

 

CAROLINE PIRES COL FREIRIA 

Coordenadora do Processo Legislativo 
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Relatório Anual de Gestão 

OuvidoriaOutros Atos
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Prefeitura Municipal de Itapevi  
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Ouvidor Geral da Câmara Municipal de ltapevi 

Marcelo Simões Damasceno 

Elaboração do Relatório Ouvidoria Geral da CMI 

Equipe da Ouvidoria 

Rebeca Moreira Barbosa 

Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC 

Leda Cordeiro e Antonio Carlos 

Unidade de Direitos Humanos 

Claudia Lopes 

Unidade de Apoio às Procuradorias Legislativas 

Thais Moitinho 

Equipe da Ouvidoria 

Antonio Carlos, Claudia Lopes, Leda Cordeiro, Lucas Henrique de Oliveira, 

Maria Eduarda Dias Bueno, Thais Moitinho. 



Diário Oficial do Legislativo de Itapevi
Ano 03 número 122 de 01 de março de 2023 | Página 56 de 69

Contabilidade

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
Rua Arnaldo Sergio Cordeiro, nº 80 - Vila Nova Itapevi
CNPJ nº 59.052.316/0001-70

Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: 3º Quadrimestre - RETIFICADO

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 1,00                            

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 
12 MESES)   PROCESSADOS 

 (a)  (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.633.779,78      1.533.862,53  1.495.043,33    1.516.601,80    1.734.910,21    1.646.033,36    1.791.077,98   1.672.112,35    1.729.564,01   1.678.649,11    1.685.204,65    3.294.368,88    21.411.207,99    240.184,95                 
    Pessoal Ativo 1.633.779,78      1.533.862,53  1.495.043,33    1.516.601,80    1.734.910,21    1.646.033,36    1.791.077,98   1.672.112,35    1.729.564,01   1.678.649,11    1.685.204,65    3.294.368,88    21.411.207,99    240.184,95                 
        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 1.399.233,50      1.308.298,86  1.303.827,93    1.276.493,54    1.507.721,25    1.422.988,36    1.566.179,88   1.443.179,02    1.490.082,15   1.461.062,05    1.547.353,43    2.866.157,08    18.592.577,05    167.602,22                 
        Obrigações Patronais 234.546,28         225.563,67     191.215,40       240.108,26       227.188,96       223.045,00       224.898,10      228.933,33       239.481,86      217.587,06       137.851,22       428.211,80       2.818.630,94      72.582,73                   
        Benefícios Previdenciários -                      
    Pessoal Inativo e Pensionistas -                      -                  -                    -                    -                   -                    -                   -                    -                   -                    -                   -                    -                      -                              
        Aposentadorias, Reserva e Reformas -                      
        Pensões -                      
        Outros Benefícios Previdenciários -                      
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                      
    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente -                      
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                      -                  -                    -                    -                   -                    -                   -                    -                   -                    -                   -                    -                      -                  

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                      
Decorrentes de Decisão Judicial -                      
Despesas de Exercícios Anteriores -                      
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                      

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.633.779,78      1.533.862,53  1.495.043,33    1.516.601,80    1.734.910,21    1.646.033,36    1.791.077,98   1.672.112,35    1.729.564,01   1.678.649,11    1.685.204,65    3.294.368,88    21.411.207,99    240.184,95                 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
 % SOBRE A 

RCL 
AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 916.274.961,11  
(-) TRANSF DA UNIÃO RELAT ÀS EMEN INDIVIDUAIS (ART. 166-A, §1º,   DA CF) (V) 1.374.939,84      
(-) TRANSF DA UNIÃO RELAT ÀS EMEN DE BANCADA (ART. 166-A, §16º,   DA CF) (VI) -                       
RCL AJUSTADA PARA CÁLCULOS DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV -V  - VI) 914.900.021,27  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 21.651.392,94    2,37                
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54.894.001,28    6,00                
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 52.149.301,22    5,70                
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x  IX) (inciso II do § 1º do artigo. 59 da LRF) 49.404.601,15    5,40                

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO CINTIA MACÁRIO DA SILVA DIONY VANDERLEY NOBRE DO ESPIRITO SANTO

 Tabela 1.2 

 Limite Máximo 
(a) 

 % DTP (b)  % Excedente     
(c) = (b-a) 

 Redutor mínimo 
de 1/3 do 
Excedente         

(d) = (1/3*c) 

 Limite               
(e) = (b-d) 

 % DTP (f)  Redutor 
Residual         
(g) = (f-a) 

 Limite (h) = (a)  % DTP (i) 

    Percentual Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 
 Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal. 

FONTE: Sistema CONAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 23/02/2023, às 11:38:15. 

 <MR–
8> 

 <MR–
2> 

 <MR–
1> 

<MR>
 <MR–

7> 
 <MR–

6> 
 <MR–

5> 
 <MR–

10> 

 Nota:  
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

 <MR–
11> 

 <MR–
4> 

 <MR–
3> 

 <MR–
9> 

 TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

 <Exercício em que o ente excedeu o limite>  <Exercício do primeiro período seguinte>  <Exercício do segundo período seguinte> 
 <Quadrimestre/Semestre>  <Primeiro período seguinte>  <Segundo período seguinte> 

PRESIDENTE CONTADORA CONTROLADOR INTERNO

ContabilidadeOutros Atos
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
Rua Arnaldo Sergio Cordeiro, nº 80 - Vila Nova Itapevi
CNPJ nº 59.052.316/0001-70

Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: 3º Quadrimestre - RETIFICADO Mês

 LRF, art. 48 - Anexo 7 1,00                                                       
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O MÊS

Receita Corrente Líquida 916.274.961,11                                     

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 914.900.021,27                                     
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa Com Pessoal 914.900.021,27                                     

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 21.651.392,94                                       2,37                                                                  
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 54.894.001,28                                       6,00                                                                  
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 52.149.301,22                                       5,70                                                                  
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 49.404.601,15                                       5,40                                                                  

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total -                                                         1.345.131,67                                                    
FONTE: Sistema CONAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 23/02/2023, às 11:38:19. 

RESTOS A PAGAR
 INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO 

 DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 
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P O R T A R I A Nº 068/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 20 (vinte) dias de férias 

regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Victor Opúsculo Oliveira Ventura 

de Almeida, matrícula 1454, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, do quadro 

de Servidores Efetivos da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em 

especial a Lei nº 2.055 de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 

15/09/2021 a 14/09/2022, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do 

valor de 1/3 (um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 23/02/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 23 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no quadro de avisos e Diário Oficial. 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
 

 

 

 

 

 

Recursos HumanosOutros Atos
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P O R T A R I A Nº 069/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 10 (dez) dias de férias 

regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Ana Paula Ramos Galvão, matrícula 

680, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos 

da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 

de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 28/01/2022 a 

27/01/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 27/02/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 27 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no quadro de avisos e Diário Oficial. 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 070/2023 
 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal 

de Itapevi, usando de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

EXONERAR o (a) senhor (a) Ester Andrade da Silva Soares, 

matrícula 1772, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de 

servidores comissionados da Câmara Municipal. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 27/02/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 
  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no quadro de avisos e Diário Oficial. 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 071/2023 
 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal 

de Itapevi, usando de suas atribuições legais, EM CUMPRIMENTO a Legislação 

em vigor, Resolução nº 009/2021 e Lei Complementar n° 102/2018 e alterações, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR o (a) servidor (a), pertencente ao Quadro de Comissionados, 

Márcio Reginaldo Espinha, matrícula nº 1744, ocupante do cargo de Assessor 

Parlamentar, para desempenhar suas atividades no Gabinete do Vereador Rafael 

Alan de Moraes Romeiro. 

 

Art. 2º REVOGAR a Portaria nº 134 de 6 de maio de 2022. 
 

Art. 3º Esta portaria produz efeitos em 27/02/2023 e entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no quadro de avisos e Diário Oficial. 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 072/2023 
 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal 

de Itapevi, usando de suas atribuições legais, EM CUMPRIMENTO a Legislação 

em vigor, Resolução nº 009/2021 e Lei Complementar n° 102/2018 e alterações, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR o (a) servidor (a), pertencente ao Quadro de Efetivos, Carlos 

José Soares, matrícula nº 733, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo I, para 

desempenhar suas atividades na Coordenadoria de Recursos Humanos. 

 

Art. 2º REVOGAR a Portaria nº 036 de 16 de janeiro de 2019. 
 

Art. 3º Esta portaria produz efeitos em 27/02/2023 e entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no quadro de avisos e Diário Oficial. 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 073/2023 
 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal 

de Itapevi, usando de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

EXONERAR o (a) senhor (a) Marcos José Teixeira Lopes, matrícula 

973, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, do quadro de servidores 

comissionados da Câmara Municipal. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 28/02/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 
  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no quadro de avisos e Diário Oficial. 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 074/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 10 (dez) dias de férias 

regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Júlio César da Silva dos Santos, 

matrícula 751, ocupante do cargo de Auditor do Legislativo, do quadro de 

Servidores Efetivos da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em 

especial a Lei nº 2.055 de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 

01/10/2021 a 30/09/2022, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do 

valor de 1/3 (um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 01/03/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 1º de março de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no quadro de avisos e Diário Oficial. 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 075/2023 
 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, EM CUMPRIMENTO a Legislação em vigor, 

em especial a Lei Federal nº 10.520/02 e o Decreto Legislativo nº 18/2009, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR o(a) servidor(a) Enivania Soares da Silva, para atuar como 

Pregoeiro(a) Oficial da Câmara Municipal de Itapevi, com capacitação especifica para os 

fins. 

 

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir de 01/03/2023 e entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 1º de março de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no quadro de avisos e Diário Oficial. 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 

 

 



Diário Oficial do Legislativo de Itapevi
Ano 03 número 122 de 01 de março de 2023 | Página 66 de 69

Recursos Humanos

 

 

 

 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 076/2023 
 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal 

de Itapevi, usando de suas atribuições legais, EM CUMPRIMENTO a Legislação 

em vigor, Resolução nº 009/2021 e Lei Complementar n° 102/2018 e alterações, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR o (a) servidor (a), pertencente ao Quadro de Efetivos, Marcial 

Ubiratan Chaluppe, matrícula nº 728, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo 

I, para desempenhar suas atividades no Gabinete do Vereador Eduardo Sanches 

Casagrande. 

 

Art. 2º REVOGAR a Portaria nº 166 de 11 de junho de 2019. 
 

Art. 3º Esta portaria produz efeitos em 01/03/2023 e entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 1º de março de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no quadro de avisos e Diário Oficial. 

 

 

JOÃO LUCAS SACCHI DE OLIVEIRA 

Superintendente das Coordenadorias 
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Licitação

 

Atendendo ao § 2º do Artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, tornamos público que permanecem 

inalterados os preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 022/2022 - Processo nº 061/2022 

– Concorrência para Registro de Preços nº. 003/2022. - Objeto: Contratação de empresa 

especializada para eventual prestação de serviços de manutenção predial e zeladoria, preventiva e 

corretiva, contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra. – Empresa 

Signatária:  MILÊNIO COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.. - Prazo: 12 meses. – Data 

da Assinatura: 17/11/2022. A Ata encontra-se publicada no site da Câmara Municipal de Itapevi, 

no Portal da Transparência, disponível no site www.camaraitapevi.sp.gov.br. Itapevi, 24 de 

fevereiro de 2023. 

 

Atendendo ao § 2º do Artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, tornamos público que permanecem 

inalterados os preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 014/2022 - Processo nº 037/2022 

– Pregão para Registro de Preços nº. 011/2022. - Objeto: Aquisição de Água Mineral Natural. – 

Empresa Signatária:  NILDIANE LIMA RODRIGUES 44779779804   - Prazo: 12 meses. – Data 

da Assinatura: 19/09/2022. A Ata encontra-se publicada no site da Câmara Municipal de Itapevi, 

no Portal da Transparência, disponível no site www.camaraitapevi.sp.gov.br. Itapevi, 24 de 

fevereiro de 2023.  

 

LicitaçãoOutros Atos
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Licitação

 

Processo nº. 105/2022 – Pregão nº. 003/2023. - A Câmara Municipal de Itapevi realizará processo 

licitatório na modalidade Pregão para Registro de Preços, do tipo menor preço unitário, para 

contratação de empresa para transporte de alunos, em atendimento ao "Programa Escola no 

Legislativo” e “Programa Vereador Mirim”. Recebimento dos envelopes às 14:00 horas do dia 

15/03/2023 e início da Sessão às 14:00 horas do dia 15/03/2023. Os interessados em obter o edital 

deverão se dirigir à Coordenadoria de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Itapevi, à 

rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, nº. 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi/SP ou fazer 

o download do edital através do Portal da Transparência da Câmara Municipal de Itapevi, 

disponível no site www.camaraitapevi.sp.gov.br. Itapevi, 01 de março de 2023. – Coordenadoria 

de Licitações e Contratos. 
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